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O Vereador Gilcimar de Oliveira, no uso de suas prerrogativas legais, com amparo no  Art.  285 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, REQUER, permissa vênia, após ciência ao plenário, seja 
submetido à aprovação da Comissão de Constituição, Justiça Redação e Cidadania, a seguinte: 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

"EM HOMENAGEM AO DIA DO GARI GABRIELENSE, 
COMEMORADO EM 08 DE JULHO DE 2024" 

No dia 08 de julho o município de São Gabriel da Palha comemora o Dia do Gari. O termo "gari" surgiu  

ern  homenagem ao francês Pedro Aleixo  Gary,  fundador da primeira empresa de coleta de lixo, no Rio de 
Janeiro. 

Parabenizar essa classe, é reconhecer o trabalho digno e honesto, conquistado através das lutas e superações 
caracterizadas em suas mãos calejadas, que por muitas vezes trabalham sem a proteção adequada, e sem o 
reconhecimento que merecem, mas, mesmo assim, conseguem superar todas as dificuldades, carregando 
simplicidade no olhar, sorriso no rosto, e os sentimentos de fé e esperança em seus corações, em busca de 
uma vida melhor. Exercem função primordial à comunidade, recolhendo diariamente os detritos produzidos 
pela cidade, são eles que trabalham de forma incansável para que tenhamos uma cidade limpa. 

Os garis são indispensáveis para a manutenção da qualidade de vida de toda a população, e sou grato pelo 
trabalho prestado de forma digna e de extrema competência. Meu sincero agradecimento a estes profissio-
nais é por todo seu empenho e dedicação, pela sua coragem e desprendimento, pela solidariedade que nos 
irmana. Serei eternamente grato! 

Sendo assim, esses grandes profissionais merecem todo reconhecimento possível, já que, junto aos demais 
serviços públicos prestados aos cidadãos, o gari apresenta-se de forma mais que importante, insubstituível. 
Solicito que seja encaminhada a presente moção de aplausos com a finalidade de agradecer a todos os garis 
pelo serviço prestado ao município. 

Palácio Vereador "José Luiz Zanotelli", 23 de novembro de 2023. 
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